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III- 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

	

1. 	A prestação de serviços de nutrição e alimentação envolverá todas as etapa t do 
• processo de operacionalização, produção e entrega das refeições no local indicado pela 
• CONTRATANTE, observado o padrão de alimentação estabelecido, o número de 

comensais, os tipos de refeição e os respectivos horários. 

2. Os quantitativos constantes no item XV são estimados e poderão sofrer diminuição ou 

aumento devido à rotatividade de reeducandos e servidores - respeitando uma variação 

máxima de 25% (vinte e cinco por cento) no valor do contrato para mais ou para menos - 

devendo a CONTRATADA apresentar relatórios mensais com a quantidade entregue ,de 
-efeições. 

3. . A CONTRATADA deverá submeter à avaliação e aprovação da Diretoria de Apbio à 

Gestão Alimentar - DGA da CONTRATANTE, o cardápio mensal a ser utilizado no mês 

subsequente. O mesmo deverá t er encaminhado até o quinto dia útil de cada mês e 

elaborado por profissional de nível superior, nutricionista, detentor de registro regularizado 

junto ao CRN, que se responsabilizará pela total execução do cardápio aprovado. 

4. A CONTRATADA deverá enviar requerimentos/aVisos 'de alterações nos cardápios 

aprovados à CONTRATANTE com no mínimo 24h de antecedência do fornecimento dos 

referidos cardápios, a fim de garantir tempo hábil mínimo para avaliação da CONTRATANTE 

das mudanças propostas. 

5. A alimentação (cardápio) deverá ser servida indistintamente à direção,- servidores e 
wesos da unidade e demais servidores da SEAP a serv' iço na Unidade. 
6. Para alimentação transportada deve-se observar a distância máxima de 30 km entre a 
unidade de produção-  e a unidade prisional, salvo autorização expressa e fundamentada do 

Gestor do Contrato com prévia análise do Núcleo de Nutrição. 

6.1. Admite-se carência, de 60 dias, do inicio do fornecimento, para que a empresa 

fornecedora adote as providências para atender o disposto no item 6. 

• 7. 	Forma De' Distribuição 

7.1. Presos até a portaria dos pavilhões: Presídio de Resende Costa. 
7.1.1. As.refeições (exceto o item salada e sobremesa) serão servidas em émbalagens de 
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